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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

TA DA 08ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO, DA 2ª SEÇÃO LEGISLATIVA, DA 11ª
LEGISLATURA.

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, no Plenário da Câmara Municipal de Jaru,
a senhora Presidente TATIANE DE ALMEIDA DOMONGUES  , após verificar presença de quórum legal, deu
por aberta a 08ª Sessão Ordinária, em seguida solicitou ao Vereador Mestre café, para proceder à leitura
dos Expedientes e da Ordem do Dia, a Vereadora Sol de Verão participando de forma remota.  1) Projeto de
Resolução nº 443, de 20 de março de 2026 de autoria da Mesa Diretora que Institui o Regimento Interno
dos Vereadores Mirins da Câmara Municipal de Jaru, e dá outras providências. LEITURA DAS INDICAÇÕES:
1) Indicação nº 105, de autoria do Vereador Schimiti Patroleiro: Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal que seja disponibilizada uma caçamba e uma pá carregadeira para atender às necessidades de
melhoria do Projeto Caminho Rural. 2) Indicação nº 106, de autoria do Vereador Schimiti Patroleiro: Indica
ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a drenagem da Linha 605, com a devida
preparação da base, visando o recebimento de pavimentação asfáltica, a pedido do senhor Geraldo. 3)
Indicação nº 107, de autoria do Vereador Schimiti Patroleiro: Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que seja realizada pavimentação asfáltica na Rua Getúlio Vargas no Jardim dos Estados, no trecho
compreendido entre a Rua 19 de Novembro até o Rio Mororó, a pedido do senhor Juarez. 4) Indicação nº
108, de autoria do Vereador Orlando Costa:   Indica ao Chefe do Poder Executivo à construção de um
quebra-molas, na Rua João Batista, trecho entre a Rua Pernambuco e Rua Minervino Viana. 5) Indicação nº
109, de autoria do Vereador Éverson Queiróz:     Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
possibilidade de ser feito a instalação de um quebra molas, com as devidas sinalizações, na Rua Daniel da
Rocha, entre a Rua Padre Chiquinho e a Rua Afonso José no setor 07. 6) Indicação nº 110, de autoria do
Vereador Rafael Lopes:     Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a contratação de mais médicos
pediatras para atender a rede municipal de saúde. 7) Indicação nº 111, de autoria da Vereadora Suhelen
Fernanda:     Indica ao Chefe do Poder Executivo que seja feita a implantação de projeto esportivo
permanente, com oferta regular de atividades e incentivo à prática de diversas modalidades esportivas,
destinado a crianças e jovens do município de Jaru/RO. A presente proposição visa ampliar e fortalecer o
acesso ao esporte no município, promovendo a criação de oportunidades para a prática esportiva de forma
organizada e contínua. Sugere-se que o programa seja estruturado com cronograma regular de atividades,
garantindo continuidade, participação e maior alcance das ações esportivas. Indica-se ainda que o
programa contemple crianças e jovens, ampliando o acesso da população às práticas esportivas de forma
efetiva.   8) Indicação nº 112, de autoria da Vereadora Suhelen Fernanda:     Indica ao Chefe do Poder
Executivo que seja feita realização da pintura da quadra poliesportiva localizada no Setor 04, no. PASSOU
PARA O PEQUENO EXPEDIENTE: Vereador Chiquinho: 1-Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, que seja feita a Manutenção e limpeza, a margem da AV: JK entre a Florianópolis com a
Marechal Rondon. Vereador Chiquinho: 2-Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que a
Secretaria de Agricultura do Município, implante projeto de melhoramento genético, através de
transferência de embrião ( FIV). Vereadora Sthella Almeida: 1-Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
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Municipal, a possibilidade de realização de um trabalho pedagógico no trânsito no município de Jaru,
direcionado tanto a pedestres quanto a condutores de veículos, visando promover maior conscientização
viária. Atendendo ao pedido do Senhor João Maria. Vereadora Sthella Almeida: 2-Indica ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de ampliação da sala de espera para consultas no Hospital
Municipal, de forma a garantir melhores condições de atendimento e conforto aos pacientes, atendendo ao
pedido da senhora Maria de Fátima. Vereadora Sthella Almeida: 3-Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, a criação de um espaço sensorial com brinquedos voltados ao acolhimento de crianças com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Hospital da Criança, a pedido da Gabriela. Vereador Mestre Café:
1-Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que seja feita a pavimentação asfáltica na Rua Nilton
de Oliveira entre a Rua João Batista e Rua Afonso José, a pedido da Lais. SE INSCREVERAM PARA O GRANDE
EXPEDIENTE OS VEREADORES (AS); CHIQUINHO DO CACAU, MESTRE CAFÉ , STHELLA DE ALMEIDA ,
MARCÃO DE TARILÂNDIA , TATIANE DE ALMEIDA SLVA .   PASSOU PARA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 1)
Projeto de Resolução nº 443, de 20 de março de 2026 de autoria da Mesa Diretora que Institui o
Regimento Interno dos Vereadores Mirins da Câmara Municipal de Jaru, e dá outras providências. (Projeto
aprovado).Eu Greiziane Bravo Gonçalves, Diretora da Secretaria Legislativa, lavro a presente ata, que após
lida e aprovada, vai assinada pelo em     presidente em   da mesa   TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUIES .
Jaru/RO, 30  de março de 2026.

                                

                                                          TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
                                                        Presidente da Câmara Municipal de Jaru
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Documento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES, Presidente do
Poder Legislativo, em 31/03/2026 às 09:09, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da
Resolução nº 265 de 14/02/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3880949 e
o código verificador B585B399.
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